INDICAÇÃO Nº 
2091
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de recursos para custeio e manutenção da Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio, no Estado de São Paulo, visando a continuidade e a melhoria do atendimento, já que esta entidade presta serviço de grande importância para a comunidade carente do município e região, e não dispõe de recursos financeiros suficientes.

Justificativa

A Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio está situada no município de José Bonifácio, que pertence a 8a. Região Administrativa de São José do Rio Preto e, na Área da Saúde, à DIR XXII, também de São José do Rio Preto.

A Entidade é referência de uma Micro Região, composta pelos Municípios de Adolfo, com população de 3.942 habitantes, Mendonça, com população de 3.921 habitantes, Planalto, com população de 3.778 habitantes, Ubarana, com população de 5.083 habitantes, Zacarias, com população de 1.938 habitantes e o município de Jose Bonifácio, com população de 31.889 (Fonte IBGE), tendo, assim, uma total de 50.551 habitantes que, mesmo com os vários projetos sociais existentes, a população, em sua maioria, convive com uma situação de pobreza e vulnerabilidade social. Realizamos também atendimento à população itinerante, já que o município é localizado entre duas Rodovias de grande movimento, a BR 153 e SP 425 e várias vicinais (JB/Nipoã, SP425/PIanaIto, SP 425/BR153), algumas em más condições de conservação, levando a um alto número de acidentes com vitimas, que são atendidas nessa Entidade.

O atendimento da Instituição, no ano de 2005, foi de 3353 Internações pelo Sistema Único de Saúde (80,75%) e 799 internações de convênios e particulares (19,24%) e atendimento emergência, sendo 35.102 (87,66%) pelo SUS e 4.941 (12,34%) convênios/particulares.

A Santa Casa, é urna Entidade Filantrópica, sem fins lucrativos, e que tem como fonte de receita, os recursos obtidos através do pagamento das atividades prestadas ao Sistema Único de Saúde (SUS) e outros convênios particulares.

A Santa Casa de José Bonifácio atravessa momento de grande dificuldade e está perdendo a sua capacidade de dar continuidade ao serviço de grande importância que presta, dando atendimento à comunidade carente do município e região por não  dispor de recursos financeiros suficientes.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância desta indicação, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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